
Câmara Municipal dc Muriaó - MC - Muriaó - MC
Sislcma dc Apoio ao Proccssr-r Lcgislativo illililil ilililfl

00057Ít

COMPROVANTE DE PROTOCOLO - Autcnticaçào: 12024/03/ 190005 7tl

Legislativo

VETo

\úmero da }latóriâ

5

Emitido por sapladm

Número / Ano

Data / Horário

00057ti/201.1

Emcnta vcro Toral !o PL lo/2olt

Autor Prefeito Marcos (;uarino dc Oliveira - Preleito

\aturcza

Tipo MatéÍia

:iúmero Páginâs

lxl

l9l03/2024 - l6:03:46



MLINICÍPIO DE MURIAE

GABINETE DO PREFEITO VÉra oà/aoaq

Senhor Presidente.

Senhores Vercadores e Senhora Vereadora.

Muri

protocoApôs dctida ânálise do PÍoieto de Lei n.' 030i2024.

âprovado por esta Augusta Casa LeSislativa, observei que referido proieto padece de vicio de

ilcgalidadc formal, como passarei a demonstrar nas seguintes

RÀZÕ ES DE VETO

Prrliminarmente, cumpre salienlar que, conforme aÍ1. 94, inciso lX, da Lei Orgânica

do Município de Muriaé, compete privativamente ao Prefeito vetar proposições de lei, total ou

parcialmente. Senão vcjamos:

Arl. 94 Compcte privâlivâmente !o Preíeito:
tX Vetar prcposiçôcs de Lei. tolrl otr parcirlm.nte

Ouhossim, o veto ora concebido é tempestivo. uma vez que o art.81. caput. da Lei

Orgânica do Município, fixa o prazo para veto em l5 (quinze) dias a contaÍ do recebimento

do projeto aprovado, irl ver'áú:

Ait. 81 A proposiçào de Lei. Íesuttante de prôjeto aprovado pelã Cámâra. será

enviado ao Preiàilo que. no prazo de ! 5 di.s, .ontados dâ dâtã de seu recebimeíto i

útrapassados os apontâmentos iniciais quanto à legitimidade do Chefe do Executivo e

quânto à tempestividade do veto, passo â tecer as seguintes considerações.

Cuida-sc dc projeto de lci qrJc "dispõe sobre a reset'va de áreas para estdciofiame to

de veículo de clíente emírente os.Íàt mácias e drogat ias no ámbito do Municípío de Muriaé".

Dec€rto, a iniciativa do vffcador proponcntc c dcsta Casa Lcgislativa é louvávcl, eis

que, imbuídos da mais nobrc intençào, aprovaram a legislação apresentada, evidenciândo o

afinco que têm tido na busca pcla consccuçào do bcm comum c do mclhor intcrcsse dos

munícipes.

Sem embargo, o direito. para além das boas inteDções, exige a estritâ observância d§

preceitos outros fundamentais, sem os quais a ordemjuridica entra em verdadeiro colapso.

Digo isto porquanto, em que pese à boa intençào que permeou os trabalhos de

apresefltaÇào, deliberação e aprovâção dâ legislâção enl comento, a proposta, sob o aspecto

formal, mostra-se Ílagrantemenle inconstitucional.

tiUl.llCiÊAL
D:, MUÍiIAÉ

DERRUBÉ.}3 O VETO

E'!5r-!à-' do'rt

c/.,1,:,qRA

MARCOS ai:r.i]c:i-,
cUARlNo oÉãffi-"'
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Após a detida análise, constata-se quc as imposiçôes conúdas no Pmjcto dc Lci dc

iniciâtiva do Poder Legislaüvo, ondc ss dctcrmina o cstacionâmento gatuito pelo tempo dc

l0 (dez) minutos aos veiculos de clientes que prccisarcm rcalizar compras cm farmácias c

diogarias, configura verdadeiro avanço da norma na gestão administrativa do Municipir), quc,

conslitucionalmente, é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Isso porque, a Lei Orgânica do Municipio de Muriaé estabelece, no Arl 94, III, XIV c

XXlll, quais atos são de competência reservada ao PÍefeito. Vejamos:

Por esse motivo, ao impor tais cncartos, o Projeto de Lei n.' ll4/2022 diverge do

Principio da Reserva da Administraçào estâmpado nos incisos supracitados.

Tal interferência, nas palavras de }Iely Lopes Meirelles, resta conÍgurada quôndo â

norma de iniciativa parlamelltaÍ ingeÍc-se na direçâo e organizaçào do Poder Executivo. 1pjl§

Lileris:

Arl. 94 Comper pÍiv.Ilvrmente âo Prcle;to:
IlI ercÍ.er. coln luxilio dos Sccreláúios MunicipÂis. r direçÂo superior do Podcr
Orecutivo;
)UV - dtspor. n. lbmn da lei. 3ob.ê . or8rnizrçio e . rtividrde do Podcr

XXIII elerc.r. com o auxilio do vicc-Pícfcno. SccÍctiio Municipal ou dncrorcs
equivalcnrcs. r.dninirlnsio do Münicipio. sesündo os pnncipios da L.i
orgâni.á Municipal tGrifado)

"a Câm!r. elabora kis, islo é. normâs âbsirâtâs, gêrris e ohrigrlóÍiâs dr
cotrdtrlr Esla é iu. Innçi,r cspccillcd. bcnr dif.rcnciada da do Exccxtilo. quc I r d!
praljçâÍ rlos üon.ícros d. uJmini§r!çio. .rá disscmos c con\ém se repiu que o
Lsgislâlivo prova 'iD gcnc,.'. o Lx.culilo in sp.cic': â Câmârâ edit! normas
gêrris, o preícilo nr rplicâ los cisos particülârrs ocorreotes Dli dâo ser
permi§do à CámÍ, inl(rviÍ dirclr ( concretrmente n.§ .tirid.des ro§rr!:rda!
âo Er€.utiro. tCnl!do)

Não há dúvida. pois, de que a matériâ tratada na legislação aqui impugnada esú

inserida dentre aquelas sujeitas à inicialiva rcscnadô do PÍefeito Münicipâ|. em relaçâo às

quais não é dado ao Poder kgislativo local imiscuir-se, incorrendo em Ilagrante afronta ao

principio da separaçâo e harmonia dos podercs.

Em veÍdade, o PL n.' 030/2024 acaba por criar obrigaçôes à Administraçâo Pública,

quândo deveria ficar a cargo do Chefe do Poder Executivo deliberar a respeito da

conveniência e oportunidade da criaçào de evenluais eslacionamentos ou vagas €m casos lais.

E mais, a regulamentação de estacionamento enr vias públicas é matéria que. na dicçào do

Aí. 24, l. tt e tÍI do Código de Trânsito Brasileiro. compete aos órgãos e êntidrdes

erecutiv.s de tÍâÍsito dos mudcípios. Vcjamos:

Aí. 24. Comp€re ros órgios e entid.des e!..utivos de triDsitô do3 MoDicipios.
ío àftbnd de sur ctcunscriçào: {Redaçio dâda pela Lei n" ll.l5:1. dc 20151

GUARINO OE
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I - cumtrir e fazer cumpnr À lêgislasão c as normas de rrãnsiro, no âmbito de suas

II - planliar. pro.ielar. rêgulâmcntar c opcrar o trânsiro de vêiculos, de pedestres e de
ânÍnâis e promover o dêseovolvimenlo. lcnTorário ou definitivo, da circülaçào. da
s€gurânça e das árcas de proteçào de cic listasi ( Redação dada pela Lei n" I 4 07 I , de
2020) (VisôNia)
lll - implanrãr. mante. e operaÍ o sistcma dc sinaliTáçâo. os dasposilivos c os
equipam.ntos dc conlrole viário:

Até porque, sabe-se que a instituição de eslacionâmentos especiais, com a utilizaçâo

de vias públicas junto ao meio fio. rellete o exercicio da gestâo administrativa-pâtrimonial

sobre a utilização privativa de bens públicos de uso comum do povo.

É pacifico, tanto na doutrinâ, quanto najurisprudênciâ, o entendimento segundo o quâl

cabe ao Poder Executivo, primordialmente, a função de âdministrâa, sendo que o refeÍido

diploma invade a seara da gestão administÊtiva, ao editar lei disciplinando estacionamento

em viâs públicas, atribuiçâo inerente à atividade, nos termos do Código de Trânsito BrasileiÍo,

dos órgãos e entidadcs cxccutivos de trânsito dos Municípios, in ca.§r, o Departâmcnlo

Municipal de Transporte e Tránsito DEMUT"rRAN-

Ademais, cumpre csclarcccr que a Resolução CONTRAN n." 965, l7 de maio de 2022

dehne de forma tâxativa quais áreas serão de cstâcionamcntos especificos, no Aí. l'. lsso

porquc, o AÍ. 19 da Resolução dispõe aceÍca da vcdação de cúaçào dc vagas dc

cslacionaúenlo fora da prcvisào do rol. Veja-se:

Aí. 19. Fica vedrdo destimr paíc dâ viâ porâ estrciommerto privalivo ilc
quâlquer veiculo em siluações de ulo nio pÍcvtrli. nes.r Resolução. (Cntàdo)

Por fim, consigno quc a norma inquinada interfeÍc na organização e funcioíamento da

municipalidade na mcdidâ em que lem potencial paÍa conduzir à revisão contratual em favor

da concessionária adrninistradora do estacionamento rotalivo e. consequentemcntc, impor ao

Poder Exccutivo ônus administrativos c custos financeiros gerados pela iscnçâo tarifária

criada pelo Poder Lcgislâtivo nos estacioDamentos a quc sc rcfcrc.

Essa ingerência caractcrizada pcla alteraçào coatratual - isenção de rotativo na-s vagas

deflonte à farmácias e dÍogârias, obrigândo ao muni€ipio ârcar com o ônus de sua instalação

e sinalização dos locais-, desconsiderando o fiÍmado previamente entre o municipio c a

concessionária que administÍa o estacionamento rolativo local, pode gerar desequilibrio

contÍatual com a altemçâo dcste aspecto ecotrômico. o que modifica a equaçào hnanceira do

acordo, interferindo na autogestão.

Sobre o assunto. leciona o Hely Lopes Meirelles, i, velrrlr

"O cqoilibrit iinanceÍo ou cquilihÍn, eeona)tr)i.o.lo coítralo adniniírulivo,
l hbóDr d,jnoDrinddo equàção c.ohônricr ou equ!çiio tinrncciú. ó d.cldÇio que ds

cL,, E 1^



MUNICIPIO DE MURIAE

GABINETE DO PREFEITO
pâíes estâb€lecem inicialmente, m aJu§t.. entre os encargos do conrÍalo ê .
r.tribuiçào d, AdministÍaçâo para a jüslâ remün€râção da obrâ, do serviço ou do
fomecimento. Em úllima âúlisc, é a corÍelâçào entre objeto do conrâlo c sur
rcmuneraçào, oáginâ.iamenle pÍevisra ê lixada pclas panc§ cm númcros absolulos
ou em cscalã móvel. Ess coEelaçào deve seÍ con§eNadà durantc roda a .xccuçào
do conlralo, m.smo que alieradA 6 cláusulas regulameniares da prestÀçào ajushda.
a fim d. qud s. llErcúa . equaçào financêin ou, por oulms palavEs. o .quilibóo
€conômitefinancciro do cotrtElo {Lei E.6ó6l91. an. 65. Il. "d' e § 6')". {Licitâção c
Conraro Administmtivo. ll. ed. Sào Pâuloi Malheiros, 2002).

O direito ao equilibÍio econômico-financeiro do contÍâto adminislrativo encontra

amparo no Aí. 37. iuciso XXI, da Constituição Federal, que assim dispõe:

XXI - rêsslvados os ca$s especificados na leSislaçào. as obras. sefriços, comprâs c
alienaçôes ssíão cotrtratzdos mediúte processo de licitãsão püblica quc asscguÍc
igüâldâdc d€ condiçõ€s a todos os concorentes, com cláusulas que cstab.lcçâm
obÍigâções de pâgâmento, manlidas as condiçôes eletivas da nroposta, nos lermos da
lei, ô quâl som€nte permitiú ãs exigências de qualificasào rêcnica c cconômica
indispensáveis à gâÍântia do cumpÍimento das obri8ações.

Ainda, visando demonstrar o impacto que pode ocasionar nos contÍatos

adÍninistrativos, o Supremo Tribunâl Federaljá declaÍou inconstitucional uma lei de iniciativa

parlamentaÍ que al'etou o equilibrio-econômico financeiro de um contrato administrativo.

Vcjamos:

EMENTA: AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, LEI N. 7.]04/02
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EXCLUSAO DAS MOTO(]CLETÀS DÀ
RELAÇÀO DE VTÍCULOS SUJEITOS AO PAGAMENTO DÊ PEDÁGIO,
CONCESSÀO DE DESCONTO. AOS ESTUDANTES. DE CINQUENTÂ POR
CENTO SOBRE O VALOR DO PEDÁGIO, LEI DE TNICIÀTIVA
PÀRLAMENTAX- EQUILiBRIO f,CONÔMTCO-FINÂNCEIRO DOS
CONTRATOS Cf,Lf,BRADOS PELA ADMI\ISTRAÇÀO. VIOLAÇÀO.
PRIIiCiPIO DA HARMO:TIA f,NTRf, OS POOf,RDS. AFRONTA.
I. A lêiesúduál âfelâ o equilibrio esonôúico-financciro do contmro dc concessào
de obra públicÀ celebrado pelâ Adúinishaçâo capixaba. .o conccdcr dcscontos c

isênções sem qunlqueÍ forma de compersção-
2. Alronta evidênle ao pnocipio dâ hârmonia enlre os podcrês. harmonra e nâo
separasào, na m.dida em que o Poder Legislarivo prelendc subíiruir o Exêcutivo nã

gestào dos conrmtos adminasradvos celebrados.
3. Pedido de declamçào de inconstitucionalidâdejulgado proccdcntc.
(ADI 2711. Rslâbr(â): EROS CRAU. TribuÍal Plcno. julSâdo cm 2ól10/2005. DJ

03-02-200ó PP-0001t EMENT VOL'02219-02 PP-002E0)(Grifado)

Ponanto. ao analisar o projeto sob comento, salta aos olhos que o vereador

proponente, embora imbuído da nrais nobre htenção. legisla com excesso de podcr e invade a

gestão administrativa, o que é vedado pelo Principio da Reserva da Administraçào, nào

legislando conr caráter regulatório. genérico e abstmto. executando atos privativos ao Prel'eito.

em inobservância ao que dispôe o Art. 94. III. XIV e XXtll, da Lei Orgânica do Município de

Muriaé.

,ír"-à
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Sâo essas as Ézõ€s, Excelcntissimo Senhor Presidente, que mô condüzimm a E!!E

TOTALMENTE a pÍoposiçào em causa, as quais submcto à clevada apreciação dos

Scnhorcs Membros da Cámara Municipal.

Na ceÍtcza dc contar com a costumcira atcnção dcste llustre Presidente. rcnovo mcu

voto de estima e disthta consideraçào. extensivo aos D.D.s Edis.

Rcspeitosametrte,

MARcos *ç#fjiiqlfli:,":,,.
GUARTNo DE il:IlÊ'.;i#1frfliff::,

OLIVEIRA: *l*ii* iH'"--*
2s2851 82€/;e #*iii,jÊHi;'

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Pref'eito Municipal de Muíaé

Ao Exmo. Sr.

GERSON FERREIRA VARELI,A NETO
DD. Prcsidente da Câmara Municipal


